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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº  310  DE 28  DE FEVEREIRO DE 2025.  "DISPÕE SOBRE A  EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSORA EXECUTIVA II  NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  311  DE 28  DE FEVEREIRO DE 2025.  "DISPÕE SOBRE A  EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSOR EXECUTIVO II  NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  312  DE 28  DE FEVEREIRO DE 2025.  "DISPÕE SOBRE A  EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSOR TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO REAJUSTE PISO MAGISTERIO

PORTARIAS

PORTARIA N.º 08 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE A SERVIDORA "EDILEIDE ROSA DE SOUZA ALVES".

PORTARIA Nº 07 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  DA  SERVIDORA  SR.ª  "CELIA  PEREIRA  DO
NASCIMENTO".

LICITAÇÕES

CHAMADA PÚBLICA
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001.2025 - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
PREPARAÇÃO  DA  ALIMENTAÇÃO  DA  MERENDA  ESCOLAR  ADQUIRIDOS  DIRETAMENTE  DA
AGRICULTURA  FAMILIAR  E  EMPREENDEDOR  FAMILIAR  RURAL  DO  MUNICÍPIO  SERRA  DO
RAMALHO/BA.

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO  DE  LICITAÇÃO  PE  007.2025  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS PARA O MUNICÍPIO DE
SERRA DO RAMALHO/BA.

AVISO  DE  LICITAÇÃO PE  011.2025  -  CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA PARA  FORNECIMENTO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO/BA.

RETIFICAÇÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PE 005.2025

CONTRATAÇÃO DIRETA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
AVISOS DE DL 004.2025 - DOP - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO
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DO PROJETO DE AQUISIÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA
MUNICIPAL  JOÃO BATISTA  DA  COSTA,  LOCALIZADA NA  COMUNIDADE DA  AGROVILA  05,  NO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO - BAHIA, CONFORME AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 084/2024, FIRMADO ENTRE O ESTADO DA
BAHIA E O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO.
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 310 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE ASSESSORA EXECUTIVA II na 
Secretaria Municipal de Governo do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de SILVANA 

PEREIRA DE ARAUJO do cargo de ASSESSORA 

EXECUTIVA II na Secretaria Municipal de Governo do 

Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 28 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 310 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE ASSESSORA EXECUTIVA II na 
Secretaria Municipal de Governo do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de SILVANA 

PEREIRA DE ARAUJO do cargo de ASSESSORA 

EXECUTIVA II na Secretaria Municipal de Governo do 

Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 28 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 311 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE ASSESSOR EXECUTIVO II na 
Secretaria Municipal de Governo do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do IGOR DOS 

SANTOS SOUZA do cargo de ASSESSOR EXECUTIVO II na 

Secretaria Municipal de Governo do Município de Serra do 

Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 28 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 311 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE ASSESSOR EXECUTIVO II na 
Secretaria Municipal de Governo do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do IGOR DOS 

SANTOS SOUZA do cargo de ASSESSOR EXECUTIVO II na 

Secretaria Municipal de Governo do Município de Serra do 

Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 28 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 312 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de  Assistência Social do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do HILTON 

FERNANDES NASCIMENTO do cargo de ASSESSOR 

TÉCNICO na Secretaria Municipal de Assistência Social do 

Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 28 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 312 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de  Assistência Social do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do HILTON 

FERNANDES NASCIMENTO do cargo de ASSESSOR 

TÉCNICO na Secretaria Municipal de Assistência Social do 

Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 28 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:00 horas do dia 28/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7745-1B37-56D4-503F-916A ou utilize o código QR.

7
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIII | N º 1757 DECRETOS

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

 

 

  DECRETO Nº 313 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de reajuste salarial para 

os profissionais do magistério do município de 

Serra do Ramalho e dá outras providências. ” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO   o que é positivado pela Lei 11.738 de 2008, Lei que instituiu e 

regulamenta o piso nacional dos profissionais do Magistério 

 

CONSIDERANDO que a Lei 11.738 de 2008, regulamentou as disposições já previstas na 

Constituição Federal de 1988 e na Lei de Diretrizes e Base da Educação (LDB); 

 

CONSIDERANDO que em 23 de dezembro de 2024, por meio da Portaria nº 13/2024 do 

Ministério da Educação, foi oficializado o reajuste do piso salarial profissional nacional do magistério, no 

percentual de 6,27% (seis vírgula vinte e sete centésimos por cento), elevando-o para o importe de R$ 

4.867,77 (quatro mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos); 

 

CONSIDERANDO que Portaria nº 13/2024 do Ministério da Educação, através do seu artigo 

2º, definiu que os seus efeitos financeiros deverão incidir a partir de 1º de janeiro de 2025; 

 

CONSIDERANDO o que é preconizado pela Lei 372 de 26 de maio de 2015, que reestruturou 

o Plano de Carreira e Vencimentos do Magistério público municipal, que foi alterado pela Lei 437 de 15 

de junho de 2018; 

 

DECRETA 

 

Art.  1º Fica concedido o reajuste do piso salarial profissional nacional do magistério, no 

percentual de 6,27% (seis vírgula vinte e sete centésimos por cento). 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

Art.  2º O piso nacional do Magistério passa a ser de R$ 4.867,77 (quatro mil, oitocentos e 

sessenta e sete reais e setenta e sete centavos). 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 01 

de janeiro de 2025. 

 

 

 

                     Gabinete do Prefeito de Serra do Ramalho, Bahia, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

PREFEITO 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

Art.  2º O piso nacional do Magistério passa a ser de R$ 4.867,77 (quatro mil, oitocentos e 

sessenta e sete reais e setenta e sete centavos). 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 01 

de janeiro de 2025. 

 

 

 

                     Gabinete do Prefeito de Serra do Ramalho, Bahia, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

PREFEITO 
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1 
 

PORTARIA N.º 08 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício 

de Aposentadoria por Incapacidade 

Permanente a servidora “EDILEIDE 

ROSA DE SOUZA ALVES”.  

  

O Sr., DARLEI DA SILVA GONÇALVES, Diretor Presidente do Instituto 

Municipal de Previdência de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais; e considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos, 

no Art. 14, Parágrafo único da Lei Municipal Nº 572/2023 que regulamenta o Regime 

Próprio de Previdência Social.  

RESOLVE: 

Conceder o benefício de Aposentadoria por Incapacidade Permanente, a partir do dia 01/03/2025, a 

servidora Srª. Edileide Rosa de Souza Alves, portadora da cédula de identidade n.°81997501, inscrito no 

CPF sob o nº 001.035.735-18, efetivo no cargo de AUX.SERVIÇOS GERAIS, lotado a SEC. MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO. Ante o exposto, em conformidade com o art. 6º e art. 12, §§ 3º e 5º, da Lei Complementar 

nº 517/2022, somos FAVORÁVEIS à concessão do benefício de aposentadoria por incapacidade 

permanente à servidora EDILEIDE ROSA DE SOUZA ALVES, dado o preenchimento dos requisitos legais, 

observando-se o seguinte:  

a) o valor do benefício corresponderá a 60% (sessenta por cento) da média aritmética, acrescido de 2 (dois) 

pontos percentuais para cada ano que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição, conforme art. 

12, §§ 3º e 5º, da Lei Complementar nº 517/2022; 

b) o benefício será reajustado na mesma data e percentuais aplicáveis aos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social, ou seja, sem paridade, conforme dispõe o art. 13 da Lei Complementar nº 517/2022. 

 portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

                                                   

SERRA DO RAMALHO - BA, 28 de FEVEREIRO de 2025. 

 

 
 

Darlei da Silva Gonçalves 
Diretor Presidente do IMUP 

Dec. 049/2024 

Descrição Valor 

Salário de Contribuição R$ 1.800,40 

Proporcionalidade valor médio apurado (421.143,23/281)1.498,73 R$ 1.498,73 

Majoração (Art.201, §2º da CF) 1.498,73*60% = 989,16 R$ 989,16 

Complemento Constitucional R$ 528,84 

Proventos Apurados R$ 1.518,00 

 

1 
 

PORTARIA N.º 08 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício 

de Aposentadoria por Incapacidade 

Permanente a servidora “EDILEIDE 

ROSA DE SOUZA ALVES”.  

  

O Sr., DARLEI DA SILVA GONÇALVES, Diretor Presidente do Instituto 

Municipal de Previdência de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais; e considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos, 

no Art. 14, Parágrafo único da Lei Municipal Nº 572/2023 que regulamenta o Regime 

Próprio de Previdência Social.  

RESOLVE: 

Conceder o benefício de Aposentadoria por Incapacidade Permanente, a partir do dia 01/03/2025, a 

servidora Srª. Edileide Rosa de Souza Alves, portadora da cédula de identidade n.°81997501, inscrito no 

CPF sob o nº 001.035.735-18, efetivo no cargo de AUX.SERVIÇOS GERAIS, lotado a SEC. MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO. Ante o exposto, em conformidade com o art. 6º e art. 12, §§ 3º e 5º, da Lei Complementar 

nº 517/2022, somos FAVORÁVEIS à concessão do benefício de aposentadoria por incapacidade 

permanente à servidora EDILEIDE ROSA DE SOUZA ALVES, dado o preenchimento dos requisitos legais, 

observando-se o seguinte:  

a) o valor do benefício corresponderá a 60% (sessenta por cento) da média aritmética, acrescido de 2 (dois) 

pontos percentuais para cada ano que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição, conforme art. 

12, §§ 3º e 5º, da Lei Complementar nº 517/2022; 

b) o benefício será reajustado na mesma data e percentuais aplicáveis aos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social, ou seja, sem paridade, conforme dispõe o art. 13 da Lei Complementar nº 517/2022. 

 portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

                                                   

SERRA DO RAMALHO - BA, 28 de FEVEREIRO de 2025. 

 

 
 

Darlei da Silva Gonçalves 
Diretor Presidente do IMUP 

Dec. 049/2024 

Descrição Valor 

Salário de Contribuição R$ 1.800,40 

Proporcionalidade valor médio apurado (421.143,23/281)1.498,73 R$ 1.498,73 

Majoração (Art.201, §2º da CF) 1.498,73*60% = 989,16 R$ 989,16 

Complemento Constitucional R$ 528,84 

Proventos Apurados R$ 1.518,00 
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1 
 

PORTARIA Nº 07 de 28 de FEVEREIRO de 2025. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício 

de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição da servidora Sr.ª “CELIA 

PEREIRA DO NASCIMENTO”.  

  

O Sr., DARLEI DA SILVA GONÇALVES, Diretor Presidente do Instituto 

Municipal de Previdência de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais; e considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos 

no Art. 14 Parágrafo único da Lei Municipal Nº 572/2023 que regulamenta o Regime 

Próprio de Previdência Social.  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir do dia 

01/03/2025, a servidora Sr.ª Celia Pereira do Nascimento, portadora da cédula de identidade 

n.º 08456336-27, inscrito no CPF sob o n.969480865-00, efetivo no cargo de PROFESSORA, 

lotado a SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Ante o exposto, e em conformidade com o art. 19 

da Lei Complementar Municipal n. 517/2022 c/c o art. 20 da EC n. 103/2019, somos 

FAVORÁVEIS à concessão do benefício de aposentadoria especial de professor à servidora, 

devendo os proventos serem fixados pela totalidade da remuneração do cargo efetivo nos termos 

do art. 21, I da Lei Complementar Municipal n. 517/2022. Os proventos serão reajustados na 

forma do art. 23, I da Lei Complementar Municipal n.517/2022 – pela paridade. Conforme 

processo administrativo do IMUP, nº 2025.04.21961P, a partir desta data até posterior 

deliberação. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

SERRA DO RAMALHO - BA, 28 de fevereiro de 2025. 

 

Darlei da Silva Gonçalves 
Diretor Presidente do IMUP 

Dec. 049/2024 

Descrição Valor 

Salário base R$ 2.666,33 

Adic. Regência de Classe R$ 266,63 

Títulos R$ 1.333,16 

Adic. Tempo de Serviço R$ 613,26 

Proventos Apurados R$ 4.879,38 

 

1 
 

PORTARIA Nº 07 de 28 de FEVEREIRO de 2025. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício 

de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição da servidora Sr.ª “CELIA 

PEREIRA DO NASCIMENTO”.  

  

O Sr., DARLEI DA SILVA GONÇALVES, Diretor Presidente do Instituto 

Municipal de Previdência de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais; e considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos 

no Art. 14 Parágrafo único da Lei Municipal Nº 572/2023 que regulamenta o Regime 

Próprio de Previdência Social.  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir do dia 

01/03/2025, a servidora Sr.ª Celia Pereira do Nascimento, portadora da cédula de identidade 

n.º 08456336-27, inscrito no CPF sob o n.969480865-00, efetivo no cargo de PROFESSORA, 

lotado a SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Ante o exposto, e em conformidade com o art. 19 

da Lei Complementar Municipal n. 517/2022 c/c o art. 20 da EC n. 103/2019, somos 

FAVORÁVEIS à concessão do benefício de aposentadoria especial de professor à servidora, 

devendo os proventos serem fixados pela totalidade da remuneração do cargo efetivo nos termos 

do art. 21, I da Lei Complementar Municipal n. 517/2022. Os proventos serão reajustados na 

forma do art. 23, I da Lei Complementar Municipal n.517/2022 – pela paridade. Conforme 

processo administrativo do IMUP, nº 2025.04.21961P, a partir desta data até posterior 

deliberação. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

SERRA DO RAMALHO - BA, 28 de fevereiro de 2025. 

 

Darlei da Silva Gonçalves 
Diretor Presidente do IMUP 

Dec. 049/2024 

Descrição Valor 

Salário base R$ 2.666,33 

Adic. Regência de Classe R$ 266,63 

Títulos R$ 1.333,16 

Adic. Tempo de Serviço R$ 613,26 

Proventos Apurados R$ 4.879,38 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:00 horas do dia 28/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7745-1B37-56D4-503F-916A ou utilize o código QR.

11
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIII | N º 1757 LICITAÇÕES - CHAMADA PÚBLICA

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

 
 
O Município de Serra do Ramalho torna público que será realizada a seguinte licitação: 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 - Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para 
preparação da Alimentação da Merenda Escolar adquiridos diretamente da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural do Município Serra do Ramalho/Ba. O edital e 
demais informações poderão ser obtidas no site 
http://www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho e na Prefeitura Municipal das 08:00hs 
às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs. Informações através do tel: (77) 3620-1198 e do 
email: licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão Permanente de Licitação sito à 
Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 28 de Fevereiro de 2025 – Comissão 
Permanente de Licitação. 
 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

 
 
O Município de Serra do Ramalho torna público que será realizada a seguinte licitação: 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 - Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para 
preparação da Alimentação da Merenda Escolar adquiridos diretamente da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural do Município Serra do Ramalho/Ba. O edital e 
demais informações poderão ser obtidas no site 
http://www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho e na Prefeitura Municipal das 08:00hs 
às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs. Informações através do tel: (77) 3620-1198 e do 
email: licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão Permanente de Licitação sito à 
Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 28 de Fevereiro de 2025 – Comissão 
Permanente de Licitação. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 
 
 
 
O Município de Serra do Ramalho torna público que será realizada a seguinte licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 - Objeto: Contratação de empresa para a Prestação 
de Serviços de Perfuração e Manutenção de Poços Artesianos para o município de Serra do 
Ramalho/Ba. Início da sessão de disputa dia 13.03.2025 às 10:00hs. O edital e demais 
informações poderão ser obtidas no site: www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho, no 
link: do portal BNC, https://bnc.org.br/, e na Prefeitura Municipal das 08:00hs às 12:00hs e 
das 14:00hs às 17:00hs. Informações através do tel: (77) 3620-1198 e do email: 
licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão Permanente de Licitação sito à Rua 
Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 28 de Fevereiro de 2025 – Eli Carlos dos Anjos 
Santos - Prefeito Municipal. 
 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 
 
 
 
O Município de Serra do Ramalho torna público que será realizada a seguinte licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 - Objeto: Contratação de empresa para a Prestação 
de Serviços de Perfuração e Manutenção de Poços Artesianos para o município de Serra do 
Ramalho/Ba. Início da sessão de disputa dia 13.03.2025 às 10:00hs. O edital e demais 
informações poderão ser obtidas no site: www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho, no 
link: do portal BNC, https://bnc.org.br/, e na Prefeitura Municipal das 08:00hs às 12:00hs e 
das 14:00hs às 17:00hs. Informações através do tel: (77) 3620-1198 e do email: 
licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão Permanente de Licitação sito à Rua 
Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 28 de Fevereiro de 2025 – Eli Carlos dos Anjos 
Santos - Prefeito Municipal. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
 
 
 
O Município de Serra do Ramalho torna público que será realizada a seguinte licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 - Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento 
de Gêneros Alimentícios para o município de Serra do Ramalho/Ba. Início da sessão de 
disputa dia 13.03.2025 às 11:00hs. O edital e demais informações poderão ser obtidas no 
site: www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho, no link: do portal BNC, 
https://bnc.org.br/, e na Prefeitura Municipal das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 
17:00hs. Informações através do tel: (77) 3620-1198 e do email: 
licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão Permanente de Licitação sito à Rua 
Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 28 de Fevereiro de 2025 – Eli Carlos dos Anjos 
Santos - Prefeito Municipal. 
 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
 
 
 
O Município de Serra do Ramalho torna público que será realizada a seguinte licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 - Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento 
de Gêneros Alimentícios para o município de Serra do Ramalho/Ba. Início da sessão de 
disputa dia 13.03.2025 às 11:00hs. O edital e demais informações poderão ser obtidas no 
site: www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho, no link: do portal BNC, 
https://bnc.org.br/, e na Prefeitura Municipal das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 
17:00hs. Informações através do tel: (77) 3620-1198 e do email: 
licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão Permanente de Licitação sito à Rua 
Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 28 de Fevereiro de 2025 – Eli Carlos dos Anjos 
Santos - Prefeito Municipal. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 
 
 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
005/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2025 - O Município de Serra do 
Ramalho - Ba. RETIFICA o Edital de Licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico nº 
005/2025, publicado no Diário Oficial do Município na Edição nº 1751 do dia 20.02.2025 - 
Objeto: Contratação de empresa para o Fornecimento de Mobiliário Escolar para o município 
de Serra do Ramalho - Bahia. Alterando informações que modifica a Planilha de Preços e 
passando sua abertura para o dia 14.03.2025 às 10:00hs. O edital e demais informações 
poderão ser obtidas no site www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho, https://bnc.org.br/ 
e na Prefeitura Municipal das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs. (77) 3620-1198 
e do email: licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão Especial de Licitação sito à 
Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 28 de Fevereiro de 2025. 
 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 
 
 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
005/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2025 - O Município de Serra do 
Ramalho - Ba. RETIFICA o Edital de Licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico nº 
005/2025, publicado no Diário Oficial do Município na Edição nº 1751 do dia 20.02.2025 - 
Objeto: Contratação de empresa para o Fornecimento de Mobiliário Escolar para o município 
de Serra do Ramalho - Bahia. Alterando informações que modifica a Planilha de Preços e 
passando sua abertura para o dia 14.03.2025 às 10:00hs. O edital e demais informações 
poderão ser obtidas no site www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho, https://bnc.org.br/ 
e na Prefeitura Municipal das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs. (77) 3620-1198 
e do email: licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão Especial de Licitação sito à 
Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 28 de Fevereiro de 2025. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
A Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei 
nº.14.333/2021, torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa 
de Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 004/2025 - Processo Administrativo nº 027/2025 - 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a Execução do projeto de Aquisição de 
Condicionadores de Ar a serem instalados na Escola Municipal João Batista da Costa, localizada 
na comunidade da Agrovila 05, no município de Serra do Ramalho – Bahia, conforme as 
condições estabelecidas no plano de trabalho do Termo de Convênio nº 084/2024, firmado entre o 
Estado da Bahia e o Município de Serra do Ramalho. Para tanto, convoca empresas interessadas 
a protocolarem ou enviarem suas propostas para o objeto constante do Termo de Referência e 
conforme modelo de proposta, exclusivamente para o setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, localizada na Rua Acre, s/nº – Centro Cep: 47.630-000 
ou pelo e-mail: licitaserradoramalho@hotmail.com, no horário local das 08h00min às 17h00min. 
Data limite para apresentação das propostas dia 06/03/2025. Serra do Ramalho/Ba, 28 de 
Fevereiro de 2025. Comissão Especial de Licitação – CEL. 
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até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 7745-1B37-56D4-503F-916A

Hash do Documento
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 28/02/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 28/02/2025 18:00 UTC-03:00
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